
CONTRATO DE ADIANTAMENTO DE RECEBÍVEIS COM CESSÃO INTEGRAL DE CRÉDITOS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS

Anexo 4

Termo de Consentimento

 

Pelo presente Termo de Consentimento (“Termo de Consentimento”), as “Partes” abaixo 
qualificadas, de um lado,
 

 “Contratante”,  
 

E de outro lado,
 

 “Contratada”, 
 

Considerando que: 
 

(i) A Contratada, nos termos do Contrato, realizará o Pedido de Restituição dos Créditos 
Restituíveis perante à RFB;
 

(ii) Em caso de constatação de saldo de Créditos Restituíveis, a Contratada, havendo a 
necessidade, oferecerá ainda serviços de retificação das declarações de IR pretéritas e os 
correspondentes requerimentos administrativos visando o recebimento dos Créditos 
Restituíveis pelo Contratante; 

(iii) As palavras, expressões e abreviações com as letras iniciais maiúsculas neste Termo 
de Consentimento dispostas, exceto se expressamente indicado de outra forma ou se o 
contexto for incompatível com qualquer significado atribuído, terão os significados a elas 
atribuídos no Contrato.
 

Isso posto, as Partes têm entre si, justo e acordado, o presente Termo de Consentimento 

conforme condições a seguir: 

1 – DO CADASTRO 
 

1.1. O acesso aos Serviços prestados pela Contratada será precedido da realização de 
cadastro, por meio do qual o Contratante deverá registrar os dados que lhe forem 
solicitados pela Contratada, após a devida leitura, compreensão e aceitação do presente 
Termo de Consentimento. 

1.2. O conteúdo das informações que o Contratante inserir no cadastro e sua respectiva 
atualização, quando necessária, são de inteira responsabilidade do Contratante, não sendo 
a Contratada responsável pela correção ou verificação dos dados cadastrados pelo 
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Contratante. O Contratante garante e responde, em qualquer caso, civil e criminalmente, 
pela veracidade, exatidão e autenticidade das informações do cadastro.

1.3. Independente do disposto no item acima, a Contratada poderá, a qualquer tempo e a 
seu exclusivo critério, verificar os dados cadastrados, podendo, para tanto, solicitar 
documentos e comprovantes do Contratante para verificação das informações fornecidas 
pelo Contratante. 
 

2 – DO OBJETO 
 

2.1. O presente Termo de Consentimento está disponível no site https://bit.ly/3RHwq2R .  

2.2. PELO PRESENTE Termo de Consentimento, O Contratante EXPRESSAMENTE 
AUTORIZA A Contratada A TRATAR E UTILIZAR OS SEUS DADOS PESSOAIS, BEM COMO 
UTILIZAR A SUA SENHA DO SÍTIO GOV.BR OU, ALTERNATIVAMENTE, A EXCLUSIVO 
CRITÉRIO DO Contratante, ACESSAR O SÍTIO GOV.BR MEDIANTE A OUTORGA DE 
PROCURAÇÃO, COM AS SEGUINTES FINALIDADES: 

a) acessar as declarações de IR realizadas pelo Contratante nos últimos 05 (cinco) anos, para 
aferir a existência de saldo de Créditos Restituíveis, em virtude do eventual pagamento 
incidente sobre o recebimento de valores pelo Contratante e/ou seus dependentes a título 
de pensão alimentícia; 

b) permitir que a Contratada entre em contato com o Contratante, para apresentar o 
resultado da aferição de eventual saldo de Créditos Restituíveis; 

c) caso atendidas as condições de elegibilidade do Contratante, permitir que a Contratada 
realize o Pedido de Restituição; e 

d) para que a Contratada possa acompanhar o andamento do Pedido de Restituição e cumprir 
eventuais obrigações impostas pelos competentes órgãos de fiscalização.

2.3. Para tanto, neste ato, o Contratante designa a Contratada como agente autorizada a 
acessar o sítio gov.br e executar quaisquer atos necessários à prestação dos Serviços, 
mediante o fornecimento da senha, como se o próprio Contratante fosse, ou mediante a 
outorga de procuração, ficando ainda a Contratada autorizada a disponibilizar os dados e 
permissões de acesso do Contratante aos seus prepostos, colaboradores e prestadores de 
serviços para os fins do presente Termo, observado, em qualquer caso, o disposto neste 
Termo de Consentimento.

2.4. O fornecimento dos dados pessoais e senha do sítio gov.br à Contratada é realizado 
pelo Contratante para consecução dos Serviços no âmbito do Contrato.

2.5. O Contratante declara-se ciente que o fornecimento da senha do sítio gov.br 
permite o acesso, além das declarações pré-preenchidas de IR, entre outros, a: (i) 
documentos digitais, como CPF, CNH digital; inscrição no ENEM, SISU, FIES, PROUNI e 
outros serviços de Educação e Pesquisa; (ii) o portal eSocial, para a emissão de guias 
previdenciárias; (iii) consulta à Carteira de Trabalho Digital; (iv) realização de Prova de 
Vida digital; (v) acesso aos serviços do SUS através do ConecteSUS (vacinas, exames, 
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medicamentos e histórico de saúde); (vi) consulta a documentos militares, como o 
certificado de dispensa de incorporação, de reservista e de alistamento militar; acesso ao 
portao Meu INSS (extrato de contribuição, pagamento de benefícios, simulação de 
aposentadoria) etc.
 
2.6.1. Não obstante ao disposto no item 2.6, acima, a Contratada se compromete, sob as 

penas da lei, a acessar em nome do Contratante, única e exclusivamente as funcionalidades 
vinculadas à consecução da prestação dos Serviços. 
 

3 – DO FORNECIMENTO DOS DADOS E DOCUMENTOS 

3.1. O início da avaliação pela Contratada da existência de saldo de Créditos Restituíveis 
dependerá do recebimento pela Contratada dos Documentos do Cliente.
 

4 – DA SEGURANÇA DOS DADOS 
 

4.1. A Contratada se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas 
suficientes para proteger os Documentos do Cliente, comunicando ao Contratante caso 
aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante. 

4.2. O Contratante poderá requisitar, a qualquer tempo, informações relacionadas ao nível de 
governança da Contratada, a fim de compreender as ações adotadas para o atendimento 
da lei geral de proteção de dados pessoais. 

4.3. Sem prejuízo do disposto nas cláusulas acima, o Contratante declara ter pleno 
conhecimento de que, em razão do peculiar ambiente da internet, a Contratada não poderá 
garantir que o acesso à Plataforma Regera seja livre de erros ou problemas decorrentes de 
casos de força maior, ou ainda de outros casos não inteiramente sujeitos a controle direto 
dos administradores da Plataforma Regera, assim como de que quaisquer comunicações 
não encriptadas enviadas para ou através da Plataforma Regera não são totalmente 
seguras, uma vez que trafegam pela internet e, consequentemente podem ser alteradas ou 
verificadas por pessoas não autorizadas, de modo que o Contratante isenta a Contratada 
de qualquer responsabilidade sobre ocorrências desta natureza. 
  

5 – DA CONFIDENCIALIDADE 
 

5.1. A Contratada se compromete a manter todas e quaisquer informações do Contratante que 
obtiver no âmbito da consecução da prestação dos Serviços (“Informações Confidenciais”) 
em sigilo e a não as divulgar a quaisquer terceiros, a não ser a seus diretores, empregados, 
consultores ou prestadores de serviço (“Pessoas Relacionadas”) que necessitem 
conhecê-las para a consecução dos objetivos deste Termo de Consentimento.

5.2. A Contratada obriga-se a proteger as Informações Confidenciais contra a divulgação a (ou 
utilização por) terceiros e ainda, deve tomar as mesmas precauções que tomaria para 
proteger as suas próprias informações consideradas sigilosas. 
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5.3. A Contratada não deve copiar as Informações Confidenciais, seja no todo ou em parte e de 
qualquer forma, para quaisquer outros fins que não sejam para o desenvolvimento das 
atividades relativas ao presente Termo de Consentimento. Todas as Informações 
Confidenciais devem ser destruídas em até 30 (trinta) dias após o recebimento pela 
Contratada de uma solicitação, por escrito, enviada pelo Contratante. A Contratada deve 
envidar seus melhores esforços, de forma razoável, para destruir todas as anotações, 
análises, resumos ou outros registros ou dados que contenham as (ou que estejam 
relacionados às) Informações Confidenciais.

5.4. Não serão consideradas Informações Confidenciais, para fins deste Termo de 
Consentimento: 

a) Aquelas que comprovadamente estiverem na posse da Contratada, conforme evidenciado 
pelos seus registros escritos, antes do primeiro recebimento das referidas informações, seja 
direta ou indiretamente, do Contratante; 

b) Aquelas que na ocasião da divulgação, forem ou se tomem de domínio público sem a 
violação de qualquer obrigação de sigilo e sem a prática de qualquer ato ou omissão por 
parte da Contratada; e 

c) Aquelas que correspondam às informações que, até a presente data ou doravante, forem 
divulgadas à Contratada por terceiros, sem a obrigação de sigilo. 
 

6 – DO PRAZO  
 

6.1. Este Termo de Consentimento é válido por prazo indeterminado, sendo permitido à 
Contratada manter e utilizar os dados pessoais e senha do Contratante exclusivamente 
para as finalidades relacionadas neste instrumento e para o cumprimento de obrigação 
legal ou imposta por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei 13.709/2018.
 

6.2. O Contratante PODERÁ ACESSAR, RETIFICAR, EXCLUIR, REQUERER A 
PORTABILIDADE A OUTRO PRESTADOR DE SERVIÇOS E REVOGAR SEU CONSENTIMENTO 
OUTORGADO POR ESTE TERMO A QUALQUER TEMPO, POR CARTA ELETRÔNICA OU 
ESCRITA ao e-mail: ajuda@regera.vc, CONFORME O PARÁGRAFO 5º DO ARTIGO 8º 
COMBINADO COM O INCISO VI DO CAPUT DO ARTIGO 18 E COM O ARTIGO 16 DA LEI 
13.709/2018.  
 

6.3. O Contratante OBRIGA-SE A CANCELAR A SENHA DA PLATAFORMA GOV.BR 
FORNECIDA À CONTRATADA OU REVOGAR A PROCURAÇÃO OUTORGADA, CONFORME 
APLICÁVEL: (A) A QUALQUER TEMPO, CASO OPTE PELA REVOGAÇÃO DO 
CONSENTIMENTO OUTORGADO POR ESTE TERMO; (B) CASO A Contratada, APÓS 
ANÁLISE, CONCLUA PELA INEXISTÊNCIA DE Créditos Restituíveis. 
  

7 – DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO  
 

7.1. Ao presente Termo de Consentimento, aplicam-se as hipóteses de rescisão e resilição 
previstas no Contrato.
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8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

8.1. Em nenhuma hipótese, a Contratada será responsável por perdas e danos, lucros 
cessantes, prejuízos de quaisquer espécies, ou sob quaisquer títulos, perdas de negócios, 
ou quaisquer outros danos diretos, indiretos, acidentais, especiais, consequenciais ou 
punitivos, decorrentes, direta ou indiretamente, da utilização do aplicativo e das 
ferramentas disponibilizados ao Contratante nos termos deste Termo de Consentimento, 
causados ao Contratante ou a terceiros, incluindo, mas não se limitando às seguintes 
hipóteses: (i) uso irregular, por parte do Contratante da Plataforma Regera ; (ii) uso 
indevido de login e senhas cadastrados; (iii) transmissão pelo Contratante a terceiros de 
login e senha cadastrados no site Contratada ou da senha do sítio gov.br. Para fins de 
esclarecimento, em nenhuma hipótese, a Contratada será responsável por atos ou 
omissões imputáveis ao Contratante ou outros clientes, fornecedores ou terceiros e 
quaisquer danos resultantes de falha do Contratante em desempenhar as funções de sua 
responsabilidade previstas neste Termo de Consentimento. 

8.2. A RESPONSABILIDADE TOTAL ACUMULADA DA Contratada POR TODAS E QUAISQUER 
RECLAMAÇÕES DECORRENTES DO PRESENTE Termo de Consentimento NÃO PODERÃO 
EXCEDER O MONTANTE DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).

9 – DA LEI APLICÁVEL E DO FORO 
 

9.1. No que tange à lei aplicável e ao foro de eleição, aplicam-se as disposições do 
Contrato.

********
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